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ANEXO I AO DECRETO Nº 15.097, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018.
ANEXO II AO DECRETO Nº 13.525, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012.

ANEXO II AO DECRETO Nº 15.097, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018.
ANEXO III AO DECRETO Nº 13.525, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012.

ANEXO III AO DECRETO Nº 15.097, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018.

ANEXO VII AO DECRETO Nº 13.525, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2012.

DECRETO Nº 15.098, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018.

Acrescenta itens ao Anexo do Decreto nº 
14.979, de 27 de março de 2018, que publica 
a relação dos atos normativos instituidores 
das isenções, incentivos e benefícios fiscais ou 
financeiro-fiscais, relativos ao ICMS, vigentes 
em 8 de agosto de 2017, para efeito do que 
dispõe o Convênio ICMS 190/17, celebrado 
com base na Lei Complementar Federal nº 
160, de 7 de agosto de 2017, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando o disposto no inciso I do caput do art. 3º da Lei Complementar 
Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, no parágrafo único da cláusula terceira do 
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, bem como no art. 1º da Resolução 
nº 9, de 25 de outubro de 2018, do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), 
publicada no Diário Oficial da União em 26 de outubro de 2018,

D E C R E T A:

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 14.979, de 27 de março de 2018, com a relação 
dos atos normativos, relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou 
financeiros-fiscais de que trata o inciso I do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
160, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

UNIDADE FEDERADA: MATO GROSSO DO SUL DISPOSITIVO 
ESPECÍFICO

DATA DA 
PUBLICAÇÃO 

NO D.O.E.

TERMO 
INICIAL

OBSERVA-
ÇÕES

ITEM ATOS NÚMERO EMENTA OU 
ASSUNTO

“..... ........... .................. .................... ........... ............. .............. ..............

110 Decreto 07.165/1993Dispõe sobre a 
isenção do ICMS 
nas operações de 
transferência de 
bens da TELEMS 
S.A. para a 
EMBRATEL S.A.

art. 1º 14/4/1993 14/4/1993

111 Decreto 08.931/1997Dispõe sobre a 
isenção do ICMS 
nas operações 
que destinem 
m e r c a d o r i a s 
ao executor do 
Projeto Gasoduto 
B r a s i l - B o l í v i a 
e dá outras 
providências.

14/4/1997 21/8/1997

112 Decreto 09.578/1999Dispõe sobre 
as operações 
r e a l i z a d a s 
com produtos 
farmacêuticos.

art. 1º, I; art. 
8º e seguintes

5/8/1999 5/8/1999




